
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 11, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA O DECRETO Nº 68/2019 QUE DESIGNA
RESPONSÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO DO
SUPRIMENTO DE FUNDOS DAS SECRETARIAS E
DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 67, inciso VI da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. O Art. 1º, do Decreto nº 68, de 8 de julho de 2019, que designa

responsáveis pela administração do Suprimento de Fundos das Secretarias e
demais Setores da Administração Municipal, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Chaves;

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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